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TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 01 /2025  -  AO TERMO DE 

CREDENCIAMNETO 02/2024 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 

 

 
PROCESSO N° 075/2024 

CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

 

DISTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS, inscrito no CNPJ nº 

18.194.076/0001-60, com sede na Rua Capitão João Mariano Dias, nº 086, Centro, Bocaina 

de Minas, MG, representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. Luzimar de Moura Benfica,, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF sob n° 425.xxx.xxx-91. 

 

 

DISTRATADA: A empresa MARIA ZILDA CARVALHO DINIZ inscrita no CNPJ nº 

57.544.878/0001-05, situada no Sítio Rio Grande – s/n, complemento Taquaraçu, Zona Rural, 

Liberdade, MG, representada pela Sra. Maria Zilda Carvalho Diniz, CPF nº 137.xxx.xxx-98, 

brasileira, solteira. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Termo tem por objetivo o descredenciamento no processo licitatório 

supramencionado, referente aos itens conforme descrito abaixo, sendo descredenciado a partir 

da data deste Termo de Descredenciamento. 

 

Item Quant. Unid. Descriçâo Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 21 SV Plantão Médico Clínico Geral (24 horas) - 
dias de semana 

R$2.100,00 R$44.100,00 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

O presente termo de descredenciamento decorre de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente da CONTRATANTE, e encontra amparo legal no artigo 138, inciso I, da 

Lei n° 14.133/2021 sendo solciitada pela CONTRATADA via e-mail anexo. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas providenciará a publicação do extrato deste Termo 

de Descredenciamento, no Diário Oficial do Municipio (site da prefeitura) – Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP) – quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 

nos termos do art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

O efetivo descredenciamento se dará à partir da sua data de publicação, contado à partir do 

primeiro dia útil subsequente à publicação deste instrumento no Diário Oficial do Município e 

demais locais de publicação confrome Cláusulka Quarta deste docuemnto. 

Fica eleito o foro da Comarca de Aiuruoca/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir todas e quaisquer dúvidas e quest6es oriundas da execução 

deste Termo. 

 

 

 
Bocaina de Minas, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Luzimar de Moura Benfica 
Prefeito Municipal 
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Minuta: 

 

PROCESSO N° 075/2024 

CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

 

DISTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas – CNPJ 18.194.076/0001-60 
DISTRATADO: Maria Zilda Carvalho Diniz - CNPJ nº 57.544.878/0001-05 
 
FINALIDADE O presente Termo tem por objetivo o descredenciamento no processo licitatório supramencionado, 
referente aos itens conforme descrito abaixo, sendo descredenciado a partir da data deste Termo de Descredenciamento. 
 
VALOR TOTAL: R$44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais) 
 
FORO: Comarca de Aiuruoca – MG. 
 
 
 
 

Bocaina de Minas, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
 

Luzimar de Moura Benfica 
Prefeito Municipal 
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